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LEI N° 5.607/2023. 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

"Dispõe sobre alteração na Lei Municipal n° 5.397/2021 de 13 de 
setembro de 2021, e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - O art. 1° da Lei Municipal n° 5397/2021 de 13 de setembro 
de 2021, que dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para outorgar escrituras públicas 
dos terrenos cedidos pelo Poder Executivo Municipal nos termos da Lei Municipal 968/1975, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escrituras públicas de doação dos terrenos cedidos pelo Poder Executivo Municipal para a 
construção de moradias na Avenida Antônio Paulino, Rua Professor Joaquim Augusto de 
Souza e adjacências, Rua Capitão Vicente Ribeiro do Vale, e nos bairros Rua Nova, Vista 
Alegre, Eletrônica, Vila Operária e Fátima, em conformidade com a Lei Municipal n° 
968/1975." 

Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de outubro de 2023. 

Wander Wilson Chaves 
Prefeito Municipal 
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